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"DECRETO" 112  34i66 " 

0 Sr. MARCIANO_BARANIUK, Prefeito 
Municipal de Umuarama, "Estado do 

Paraná, no_uso de suas atribui0es 

que são conferidas por lei; de a-
cOrdo com art. 26 do COd. Tribi 

DECRETA: - 
• ", 	• „" - -N.  

Art. IQ - Fica prorrogado por mais 15 (quinze) dias ou seja ate a 
data de 15 (quinze) de Setembro do torrente exercicio,o 

prazo para ó_pagaménto da TAXA DE MELHORAMENTOS PlIBLICO 

RURAIS, da Lei nA 37/66, de-30/06/1966; sendo que o- Con 

tribilinte PAGARrSEM-MUITA os impõe-tas referente o ano 

de 1.966.--  . 

Art. 29  - Este DECRETO, entrará em vigeu' a partir da data de hoje 
independente de publicação, i.evogadas as disposiç3es em 

contrário.- 

EDIFICIO_DAPREFEITURA MUNICIPAL ra UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÃ, Aos-le(ptimêiro) dia_ do -mâs de'Setetbro do ano de 1:966-

(hum mil novetentos e éessen:ta e-seis):-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
e 
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